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coNTRA,To DE pRESTAçÃo ln sERVIços N'003/2022
(Vincutado ao Chamamento Público N" 001/2021 - PMM - InexigibÍlidade de Licitaçño no 00312022)

O MTINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/lrdF sob o

no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

Paranâ, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFÀÍF sob o n' 524.104.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a Sra. CLDONICE FATIMA GH.lZZl, portadora da cédula de Identidade RG no

7.397.120-9 SSP/PR e inscrita no CPF/lvfF sob no 025.327.889-92, residente e domiciliadana RuaEmilio
Magno Glatts, no 1290, Bairro Santa Rita, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000,

Telefone: (46) 98831-4642, e-mail: cleoniceehizzi4@,qmai1.com, de ora em diante denominada

CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições

estabelecidas no Edital de Chamamento Público n" 001/2021, resolvem celebrar o presente instrumento,

mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSI]LA PRIMEIRA _ EMBASAMENTO LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

disposições contidas neste instrumento e no Edital de Chamamento Público n" Q0ll202l.

CLÁUSULA SEGTINDA - DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objeto a contrataçño de profissionais da órea de saúde técnica em

enfermagem 40 (quarenta) horas semanais para prestação de serviços junto ao Departamento de Saúde,

de acordo com Chamamento Público n' 00712021e de acordo com as especificações abaixo:

2.ZPelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor total
estimado de R$ 6.555160 (seis mit quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos).

2.3 No valor contratado já estão incluídos os encargos tributarios, previdenciários, trabalhistas e sociais ou

quaisquer outras despesas da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento será efetuado em até 05 (quinto) dia útil, da emissão do Recibo de Pagamento de Autônomo
(RPA), obedecendo à ordem cronológica de sua exigibilidade mediante ordem banciria através de instituição
financeira a ser determinada pelo Município,

3.2. Comrelação aos impostos da pessoa física, ISS, INSS e IR ficam a cargo do contratado, ou seja, será pelo

valor pago pelo Município será descontado no valor do RPA.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a

VIGÊNCIA, LOCAL E FORMA DEcL.Á.usItLA QUINTA
ENTREGA/EXECUÇÃO

:76
Avenida Maca

DOS PRAZOS,
sERVrçOS

$.¡
.ô65/0001-01
li, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

2.185,20 6.555,600l 3 Meses
Contratação de Técnico de Enfermagem para
atendimento em unidade de saúde do município, com
carga horária de 40 horas semanais.

010.301 0016 2.027 3,3.90.36.99.1s.00tt54
03.3.90.47.t8.01.001486 10.301 0016 2.027

30310.301 0016 2.027 3.3,90.36.99.1s.001487
3 .3.90.47 .18.01 .00 303

08.02

10.301 00162.0271488
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5.1 Os serviços, objeto deste Contrato deverão ser realizados parceladamente (sem ônus de deslocamento), de

acordo com as solicitações do Departamento de Saúde.

5.2 As escalas de trabalhos serão defrnidas de acordo com a necessidade do Departamento de Saúde.

5.3 Os serviços deverão ser prestados conforme especificado neste Contrato.

5.4 No caso de cancelamento de contrato por parte da Contratada, esta deverá comunicar o Departamento de

Saúde, com no mínimo, 30 (rinta) dias de antecedência.

5.5 Destaca-se que serão tomadas providências cabíveis, no caso de ser constatado não cumprimento de

qualquer uma das exigências especificadas neste Contrato.

5.6 Após realizadaa solicitação formal paru aprestação dos serviços solicitados pelo Departamento de Sarlde,

a pessoa física terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para iniciar.

5.7 Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser realizados de acordo com as solicitações, pelo período de

03 (três) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 14 de maio de2022.

5.8 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade cem as especificações constantes neste

Contrato e na proposta.

5.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte quatro)

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejulzo da aplicação das penalidades.

cl,^Á,ust LA sExrA - DAs oBRrcAÇÕns na CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados, conforme
as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.2 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

6.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, rß prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.5 Disponibilizar para a contratada condições estruturais e instrumentais para adequada execução dos

serviços;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁ.usrJLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçÖns nn CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

T.2fuealizar atendimentos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, Diretor do Departamento

de Saúde do Município de Marmeleiro.

,665/0001-01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24
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7.3 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade

na prestação dos serviços;

7.4 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos casos de

iminente perigo de vida ou obrigação Legal;

7.5 Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes;

7,6[anter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Municlpio de Marmeleiro,

sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias e tributárias.

7.7 Ctmprir com as obrigações assumidas decorrentes do Edital e do Contrato de Prestação de Serviços, nos

prazos aventados e qualidade exigida.

7.8 Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da

Contratada:

7.8.1 Operar independente e sem vínculo com o Município de Marmeleiro,realizando os serviços, objeto deste

contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo;

7.8.2 Não ceder ou transferir para terceiros a execução;

7.8.3 Manter, por si, por seus prepostos e eventuais subcontratados, irrestrito segredo de todas as atividades

desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como não divulgar, sob

nenhuma forma, os dados e informações referentes ao atendimento prestado aos pacientes;

7.8.4 Emitir relatório mensal, para o Departamento de Saúde, contendo a prestação dos serviços realizados, a

fim de estabelecer parâmetros para possíveis auditorias nas contas da empresa;

7.8.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou effos na elaboração desse

faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos;

7.8.6 Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da municipalidade;

7.8.7 Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas averiguações

7.8.8 A contratada deverá seguir todas as orientações de cuidados emitidas pela Organização Mundial da

Saúde,

cLÁ,UsrrLA OITAVA DAS SAI\çÕES ADMINISTRATIVAS PARA O cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

1-01
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b) compensatória de até !00/o (dezpor cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total

da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79

da Lei n" 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de

até02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aprípna autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejulzos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios do

contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher
à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a receber ou

cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRANTE, no prazo de05 (cinco) dias úteis, a contar dadata
do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo. O

recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância recolhida pela

CONTRATADA será devolvida rro prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA F'rscALIzAçÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 As responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato serão o Diretor do

Departamento de Saúde, Wagner Luiz Barella e a Coordenadora de Enfennagem, Indianara Cichinel,
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo

por parâmetro os resultados previstos na atalcontrato de Prestação de Serviços que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente

no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual

e cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo ÚInico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93, bem

como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

00U2021.

cLÁ.UsULA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

CNPJ:76.205
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal
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a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTMTANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada

a conveniênciaparu a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - DAs ALTERAçÕEs coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual,

$1" A CONTRATADA fica obrigadaaaceilar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁ,USULA DÉCIMA SEGI]NDA - DA FRAUDE E DA ÇORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n.' 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equillbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cr,.Á,usrrr,A DÉcIMA TERcEIRA - DA PTIBLIcAçÃO E Do REcISTRQ
I¡rcumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo lSnico, do art. 61, da Lei 8.666193.

cL^Á.usuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEcIsLAçÃo APLIc.Á,vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de2l dejunho de

1993 epelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁ,usuLA DÉcrMA eUINTA - DA TRANSMISSÃ.o DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra

forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CL,4,USULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de2002, no Decreto Estadual no 649, de200 na no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

CNPJ:76 1-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais

regulamentos e noñnas administrativas, que fazemparte integrante deste Contrato, independentemente de suas

transcrições.

cL.Á,UsT]LA DÉcIMA SÉTIMA - SUCESSÄO E F.ORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do

Paranâ,para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do
domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 14 de fevereiro de2022

'.Rìo*,(.[ t tL.å6,.
MARMELEIRO CLEONICE FATIMA GHIZZI

ContratadaPaulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/000 1 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÂ,O

(vincurado 
"" "0",:"o'Iïm1,ilT,TPttäîtt^-"-itif:i"".i1f;til""i:ti:0#"rcnceono 

003t2022)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CLEONICE FATIMA GHTZZT

OBJETO: a contratação de profissionais da área de saúde técnicos (as) em enfermagem 40 (quarenta) horas

semanais para prestação de serviços junto ao Departamento de Saúde, de acordo com Chamamento Público no

00u202t.

VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 6.555,60 (seis mil quirrhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta

centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: pelo período de 03 (três) meses, contados da data de sua

assinatura, ou seja, até 14 de maio de 2022.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de fevereiro de2022

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,14 de

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 1
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DIARIO OFICIAT ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUARTA-FEIß4,16 DE FEVEREIRODE2I2å | ANO;VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO r$r 1174- 5 Pág(s)

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 00312022
(Vlnculado ao Chamamento Prlblico No 001/2021 - PMM - lnexlgibilldade de Licltaçäo no

003120221

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: CLEON ICE FATI MA GHIZZI
OBJETO: a contrataçäo de profissionais da área de saúde técnicos (as) em enfermagem 40 (quarenta) horas semanais
para prestaçäo de serviços junto ao Departamento de Saúde, de acordo com Chamamento Público n'00112021.
VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 6.555,60 (seis milquinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO e VIOÊtlClA: pelo perfodo de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até

14 de maio de2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de fevereiro de2022.

.^FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 14 de fevereiro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

PREGÃO ELETRONICO NO 01112022- PMM PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O14I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
O Municfpio de Marmeleiro torna público, para conhecimento, que a licitaçäo na modalidade Pregäo Eletrônico no 01112022,
que tem por objeto a contrataçäo de empresa para fornecimento de passagens para transporte coletivo, atendendo as
necessidades dos Departamentos solicitantes, que seria realizada em 15 de fevereiro de2022, às 14 horas, foi considerada
DESERTA, por näo comparecerem interessados ao certame.

Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

q

i lGp i ol¿¡o ofl.¡.¡ ¡sslnado Eletronlcamente com certlflcado Padråo lcP-

I Erasil ì BraslleProtocoladocomCarlmbodeTemposcTdeacordocoma
i Ð:Þ i uedloa Provlsórla 22oo-z do Art.loo de 24.08.01 da lcP-Brasll

t.

o Munlcfplo de Marmeleiro dá gôrantla da autsntlcldado doste

documento, desde que vlsuallzado através de

httÞ://ww.marmeleiro.pr.Eov,brl no l¡nk 0lárlo Oflclal.
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oRltilÄ
ME5þEilTSARSS

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

uÈfoDt coilmrofl! ñ22

sdrodorônh,tdtrto ó, t5drtôvrhdo¡o¿

FERIIANDO ALBERTO CAOORE
Proleito Mu¡jcjpâl

::,¡¡!"

Srrb ô Lñur 9!uú.têiò, 1{ ú {dri@ @ ð22

FERNANDO AIEERTO CAOORE
Prefeito tVunicipal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

dø 2022.

de 2022.

da2022.

Llc¡lsçåo

lócnicos

e clnqusnla e cinco

(l¡ås) mo$s, contados da

dø2022.

Prefeitura Municipal de Realeza

Fsvor8iro d€ 2022,
BAIVBERG

Prefeitura Municipal de São Jorge D,Oeste
N'
ar1.

007t2022

r-AG0s
O [,,ITUR

S€ssão de
S$såo do
O Édilal ds

15ß42022

LrcrTAÇÃo
PRESENCIALNO

O Mun¡c¡pio de
dia 04103120n aþ a absluB

281, enko,
¡nlefædos

do pregåo:
cidads do

extMTos PARA FtNs DE pusltcaçÀo

c0ntãlâd0

OE
PARA AS DIVÊRSAS

0oESTE. cOM PARCÉLADA CONFORME
00

ÞE
DE

PAil A3 DIVERSAS oo
D'OESTE. COil ENMEGA PARCEUOA CONFORüE

conhbnt€

OE 00
PARCELADÂ CONFORMÊ

PARÂ AS OIWRSAS
0'0Es1È coì1

conlhlânla

DE
OE

UE SMTXÈùA tsAKA tsOENCIMENTO OE MAIE&AL
PAM A3 OIVERSAS SECRETARIAS Do ilUNIcIPIo
TOESTE, COM ENTRECA PARCELAOA CONFORME

c0nl€bnlô

oDþto
DE
OE D'OEsTÉ" COIU ENTREGA

AS OIVERSAg DO
COIIFORMÊ

UENIHU OÈs¡E COMERCIO O€ MOVEIS E
EOUIPNENTOS LfOÀ

/3.39,47ü0m
142

zwz0
D

FocusEoutpAMENlosElß€U 

-
1.00

5,935,00

22
ruq caMERcro ETMNSPoRTE llpa

1Sr
12,945,00

PorENcA soM E tNfQElsAIlçA t;rDA
1-11

95.?!0,00

15/02/2022¿LEIU 0^ ROCH^..pr.teÍã.

Atos Oficiais

0presidente da ent¡dade supra, no uso das âlribuìções que lhe conf€rem
o Estaluto e a Legis¡ação vjgente e,em razão da crise sanilária orig¡nada
pela pandemla do COV|D.j9, alendendo äs recomendaçðes e de-cretos
Estaduols I l\4unlcipais, espôcltìcam€nte para que não haja
aglomerações, o que impossibll¡ta a real¡zação de assemblêia presencial
com a particlpação de æntenas de p€ssoas,CONVOCA lodos os
empr€gados das empresas d9 Asseio e Conseryaçãode Frcncisco
Bgltrão e regiã0, aspciados ou não ao sindicato p¡oflssional, a
part¡cipgrem da Assembls¡a Geral Extraordlnår¡a. que setá .eallzsda nos
d¡as 18 a 19 de fever€i¡o d€ 2022, das 7h00min âs z3hoomin,de forma
ITINERANTE, nos toca¡s d€ preslação de serylços onde for posslvel as
mesas coletoEs passarem duranle o perlodo da assembl€¡a, ê nos quais
serào ælhidas as assinaluras dos part¡cipêntes e procedida å9 volaçöes.
sendo quo, os r€sullados parciais obtidos serão somados para,
posleriormenle, obter o resultado total linal de volos sobre cada uma das
ordens do dia. En razåo da forma da ro€l¡æçá0, a Ass€mbleia ser¿
realizado com qualqu€r número d6 lrabalhador€s presenles para
del¡berarem sobre as seguinles ordenE do dla: a) Oiscussão ê volsçáo
sobre a propo8la aprêsenlads peio SEAC - S¡ndicato dss Enpr€sas de
Asseio e Conseryação do Estado do paraná, vtsando a celebração da
Convenção Coleilva de Trab€tho 202212024, com abrangènctå para
lodos os lnlsg¡ant€s das cal€gorias rgpressnladas pelo sindicalo
prollssional, que nåo possuam lnstrumentos coletivos próprlos, all€rãndo
a CCT €m vigor;b) Aulor¡zação pEra a Dlretorla do Sindica(o prolìsslo¡al
nÊgociar as propostas recêbida6 e a cel€b¡ar Convenção Col€t¡va de
Trabalho com vlgência de até 24 mssesi c) Discussão e volaçâo sobre a
@nkibuição nogoclal a serdesconlada de todos empregados associados
do sindicsto proflssions¡; d) A8suntos gsrsis. Cuiltibs, 1S d€ fevereio de
2022, Jussara de Brlto Ss¡xas conçatvq - presldente

SINDICATO OOS EIVPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVAçAO OE LI¡,1PEZA PUELICA. LII,lPEZA URBANA E EM

GERAL, AMBIENTA E DE AREAS VERDES, ZELAOORIA DE
FRANoISco BELTRÄo E REGIÄo

Edital de Convocação - Assembl€ìa GeÉl Extraordinária

SoC|EDADE RURAL VÀLE DO tcUAçU

Av6nl& V6ro¡dor Dwdlno Tolt fÿl¡- Calr do Cdrdor,

P6rquo do Expo.¡çö€r- Doir Vtdnho6 pR (48) æ10ú.s106

scld¡doruElvlOlotmail,@m

EDllaL DE coNvocaçÁo PARA ELEtçÄo DA D¡REÌoruacEsTÄoz0zÂ 20ã

0 PGsrdfflo d¿ Soq&hde Ru6tVsfe Do t0u0çu, no usodo sus EldbuiçjÉs læ¡b, ûitå
públi6, q6 @nvoø sùs 6êñbÞr eldiÿoi âpbs páro inFiç6o dô *pß es
@nørd¡o d Éloiç6€! & novq dir.torir d€ gRVl, qu6 @rûáo dE ffido ffi 4 nms,
tFlllls ro od6MD ds .ntiriáds € o dhposlo m proEú sditd.

Al 1. A 6lolçåo dtr o€.á porrolaçåo a sû tuilada 6ñ Arssñbloiå c6El Odiná.iE, n¡
8.dc då S¡cirdado, lmtiz¡dô ns Avoridr V.rÉdor OoMlirc Tosi, S/N, Doi! M¡inho! pR,

m dlå 02 (úßl d. m¡rF d. 2022, å! 1 9.00 hqå! ffi pdm!¡È ønvoËç¡o s å! 1 8130 hdss
em 360unù @nvoøçto,

Àt ? Podaaåo volû o sr rclådog or måmbrc! ål6livo, aptos € yolo @rìlomó €( S¡ &
oll3lúo d¡ odi&d6.

fr 3. A vd.ç¡o do!ilnâ a ot6gl c¡lpr øpb6 ønlomô ¡d. 20 do eltat@ d¡ onildad€.

& 4. Slrb 6dt¡s Mütô in¡dlÉo! do ctEpår @mplrE!, tr,om¡ Eilaluto,
dilponlv6ir pe óns b ,unb å ødûi€ ú onildldd.

M. S ¡s l¡wld€! ds ch¡Fs ær¡o lolh m sodr dr Sociód¡ds Ru¡Et Vsþ Oo tCU0çú,
junlo 6 s@bria ds hrldsdq ndionto pMóimodo ds ¡þ ßqqôdo, A9 me!ñæ
sóo @ll¡¡d.! â pút do b¡ìFm€nto dðil €d¡Et, s fnBtt¡edo tmæt.rlvåt¡onl. ls
(qulnz!) dl¡r e¡t6¡ da d.tå d* €16lÉ€6.

Do[ Va]nhq4 1 O d. fÊw¡üo de 202

¿!kiý:Z:--
<&{hii?b g"* r***,t

tura Municipal de Verê
EnÍo,æ HoMoLoqçIo E ÆJUûqÇÁo
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r¡ ffi6d¡ m 6ø0 M út@, Fdq¡ô t û Ld 86, ú ¿! fr l¡b û tü¡,lm.e ndrco or6ri&ú¡lt4bmodýde,ry"*mqrll@toløo"r¡o m-*_oôr¡"n. "- -" -

Y-:-r:lq-re,lgm! rd4o¡r r!@:olFûd Ë!@.m(Nd.Mr R&rrnm@ 0 4dc0 r F6st0 tt!4&,
Wdrprl Ëûfffidrodor¿_

AÐFlr[$ßa$¡
P&Fgto ùutroP&
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&9ûþm{
PEF&fOilUMdPA

Prefei

failura

especia.
ún¡co d€

de F9vêr6irc ds 2022.
I\,,larcolo Junlor Fereira Soarss

Prosidenle da Com¡ssh

PORTE
AVISO CHAI\4ADA

OBJETO:

lab€{e @ma
do

na sodo

€malll(0u46)
0uho¡as.

MunicipalP¡efeitura Cruzeirode Iguaçudo
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